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AVISO

 

DE PREGÃO Nº 157/2020

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PROCESSO Nº 86207/2020 –

 

FLY Nº 0333.0005345/2020

 

TIPO: MENOR PREÇO

 
 

A Prefeitura do Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, torna público, para 
conhecimento de interessados, que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
execução direta, do tipo “menor preço por ITEM”, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Objeto: 

 
Contratação de Serviços e 

aquisição de peças de reposição para gabinetes   e compressores odontológicos, para atender aos 
gabinetes de Odontologias dos 

 
ESF’s

 
e do centro de Especialidades médicas, conforme C.I. nº 166/2020 

e solicitação nº 1181/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no Anexo I 
– Termo de Referência do Edital . O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção:  Licitações, ou na sede da 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

   

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato 
o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 
3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 
21/08/2020 às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 10 de agosto

 

de 2020.

 

Katiuscia de Souza Lima

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N°

 

160/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão Presencial n°

 

160/2020

 

–

 

Processo

 

n° 86837/2020

 

–

 

FLY

 

N° 0333.0005975/2020, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 

Tipo menor preço

 

por ITEM.

 

Objeto

 

CONTRATAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COM PROFISSIONAL PISCOPEDAGOGO (Pessoa 
Física), com a finalidade de atender as determinações Judiciais em face do Município de Nova Andradina, Autos n° 
09000150-31.2019.8.12.0017, 0900045-25.2017.8.12.0017 e 0002375-93.2012.8.12.0017, conforme CI nº 471/2020 
e solicitação nº 1360/2020, a pedido do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificado no anexo I –  termo de 
referência do Edital, com a finalidade de atender as determinações Judiciais em face do Município de Nova 
Andradina, Autos n° 0900045-25.2017.8.12.0017 e

 
0900050-13.2018.8.12.0017,

 
conforme CI nº 262/2018

 
e 

solicitação nº

 

474/2018,

 

a pedido do

 

Fundo

 

Municipal de Saúde, conforme especificado no anexo I –

 

termo de 
referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online –

 

Licitações, ou na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações 
localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 
5064.

 

Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 24/08/2020

 

às 09:30

 

horas (Horário Local)

 

Nova Andradina MS, 10

 

de Agosto

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira

 

 
               

   

 

 

 

 

 
               
                      

   

 

 

 

 

 

NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág 01/14

     

 

  



     
   

 

 

 
 

 

    

NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág 02/14

  

  
  

 

 

 
 

    

     
      

 

 
 

 

 

 

     
   

      

 
 

 

Ano: IV - N°909
  

10 de Agosto 2020, Segunda-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

   

 
 

 
 

  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 

        
 

        
  

 

 

 
               
                      

   

 

 

 

 

 

 
               
                      

   

 

 

 

 

 



NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brNOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág 03/14

 

  
     

 

 

 

 

  

 
  

 
 

 
  

     

EXTRATO DO CONTRATO Nº 152/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa R.F. DE ARRUDA.

 

DO OBJETO: Aquisição de diversos materiais e serviços para reforma de 02 (dois) imóveis a serem 
entregues a imobiliária, localizados a Rua: Luiz Antônio da Silva nº 1612 (antiga casa das gestantes), 
e na Rua: João de Lima Paes. nº 1574 (antigo CRAS Durval Andrade Filho), conforme solicitação 
1260/2020 da Secretaria M. de Cidadania e Assistência Social, através do processo nº 86006/2020.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:

 

A vigência deste instrumento será por um período 30 (trinta) dias

 

DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 17.585,00 (dezessete mil quinhentos e oitenta e 
cinco reais).

 

As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária.  
Empenho n.: 1414/2020: Proj./Ativ. 2.075 – Manutenção e Enc.c/ Gabinete do secretário  de  Assistência 
Social

 
–

 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.1000

 
(0000)

 
–

 
Material

 
de consumo, 

consignadas

 
no Orçamento para o exercício para

 
2020.

 
(133)

 Empenho n.: 1415/2020: Proj./Ativ. 2.075 –

 

Manutenção e Enc.c/ Gabinete do secretário de Assistência 
Social –

 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000 (0000) –

 

Material de consumo, 
consignadas no Orçamento para o exercício para 2020. (136)

 

Nova Andradina MS, 07

 

de agosto

 

de 2020.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

R.F. DE ARRUDA

 

Secretária Municipal de Assistência 

 

Ronan Coronel De Arruda

 

Social e Cidadania

 

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante
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EXTRATO DO CONVÊNIO Nº

 

004/2020

 

PARTES:

 

MUNICIPIO

 

DE NOVA ANDRADINA,

 

e

 

de outro

 

a FUNDAÇÃO PIO XII, resolvem celebrar o presente 

CONVÊNIO.

 

DO FUNDAMENTO LEGAL:

 

O presente instrumento é celebrado com base nas disposições da Constituição 

Federal/1.988 em especial nos artigos 196 a 200, das Leis Federais nº 8.080/1.990 e 8.142/1.990 e as demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie,

 

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 (COVID 19),

 

Lei 8.666/93 e suas alterações, subsidiariamente no que couber, Decreto Municipal nº 1.571/2014.

 

DA AUTORIZAÇÃO: A autorização para realização do presente convênio foi através da

 

Lei municipal nº 1.586

 

de 27

 

de julho

 

de 2020, conforme documentação anexa ao processo administrativo nº

 

85193/2020, FLY nº0333. 

0004331/2020.

 

DO OBJETO:

 

O presente Convênio tem por finalidade Auxilio financeiro Emergencial para despesas de 

custeio, aquisição de medicamentos, Equipamento de Proteção Individual-EPI, suprimentos, insumos e 

produtos hospitalares para o atendimento adequado à população para o Hospital do Amor no 

Enfrentamento do COVID-19, conforme Plano de Trabalho.

 

DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para execução do objeto deste Convênio, será disponibilizado 

pela Concedente o valor de

 

R$ 71.186,00 (setenta e um mil, cento e oitenta e seis reais),

 

correrão à conta do 

Orçamento: 2020,  órgão 05 -

 

Secretaria Municipal de Saúde; 06-

 

Fundo Municipal de Saúde; Projeto Atividade-

 

2.283-Enfrentamento da Emergência COVID 19, Elemento: 3.3.50.41.0014-

 

Contribuições, Cód. Reduzido-

 

112; 

conforme o Plano de Trabalho anexo, parte integrante deste convênio.

 

DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 

O presente convênio terá vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro
 

de 2020
 

podendo ser 

prorrogado e/ou alterado por meio de Termo Aditivo, por solicitação da CONVENENTE, fundamentada em 

razões concretas que a justifique, formulada no mínimo 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência desde 

aceitas pela CONCEDENTE, respeitando o disposto no art.116 da Lei nº8. 666/93.

 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser apresentada à

 
CONCEDENTE,

 

conforme estabelecido na cláusula sexta deste instrumento, contendo os seguintes 

documentos:

 

a)

 

Relatório de Cumprimento do Objeto, Anexo VIII;

 

b)

 

Relatório de Execução Físico-

 

Financeira, Anexo IX;

 

c)

 

Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos recebidos, os rendimentos 

auferidos na aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso, e o saldo final, Anexo X;

 

d)

 

Relação de Pagamentos Efetuados com os recursos repassados pela CONCEDENTE, Anexo XI, com os 

respectivos comprovantes das despesas, cópias de cheque, ordem bancária ou transferência;

 

e)

 

Relação dos Bens Adquiridos, Produzidos ou Construídos com os recursos recebidos, Anexo XII;

 

f)

 

Conciliação Bancária, Anexo XIII;

 

g)

 

Extrato bancário da conta corrente e de investimento do período do recebimento dos recursos recebidos;

 

 

José Gilberto Garcia                      

                                                          

Fundação Pio XII 

 

Prefeito Municipal 

                                                                                   

Ademar Capuci

 

Concedente

                                                             

Convenente 

 

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Concedente

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa Sérgio Dias Maximiano,

 

Secretário Municipal de Saúde, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:85159/2020 ; b) Licitação Nr.:131/2020; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) 
Data Homologação: 29/07/20; e) Objeto da Licitação:  contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de reparo e manutenção de aparelhos de ares condicionados, dos itens 
que deram deserto no processo 83003/2020, com fornecimento de peças e garan�a de serviço, 
paga pelo quan�ta�vo de chamados finalizados e aceitos na forma de serviços.

 CONTRATADO:

 

FJ SERVICOS DE REFRIGERACAO EIRELI VALOR DA DESPESA: R$ 164.380,00

 

(cento 
e sessenta e quatro mil trezentos e oitenta reais)

 
DATA:  29/07/20

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O Ordenador de Despesa JULIO CESAR CASTRO MARQUES, Secretário Municipal de Infraestrutura, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
pregoeiro, resolve: Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:84902/2020; b) Licitação Nr.:15/2020; c) Modalidade: TOMADA DE PREÇO; d) Data 
Homologação: 03/08/20; e) Data Adjudicação: 03/08/2020; f) Objeto da Licitação:  Contratação de empresa 
especializada para execução de Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais no Bairro Jardim 
Ipanema para ligação a rua Pastor Julio Ferreira de Alencar, no Município de Nova Andradina -

 
MS.

 CONTRATADO: PRE MOLDADOS CONCREVIA EIRELI VALOR DA DESPESA: R$ 270.262,33  (duzentos 
e setenta mil duzentos e sessenta e dois reais e trinta e três centavos)

 
DATA:  03/08/20

 
JULIO CESAR CASTRO MARQUES

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa JULIO CESAR CASTRO MARQUES,

 

Secretário Municipal de Infraestrutura,

 

no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:84901/2020; b) Licitação
 

Nr.:16/2020; c) Modalidade:
 

TOMADA DE PREÇO; d) Data 
Homologação: 31/07/20; e) Data da Adjudicação 31/07/20  ;  f)Objeto da Licitação: Contratação de Empresa 
Especializada para Execução de Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais do Bairro Vila 
Beatriz, no município

 
de Nova Andradina -

 
MS.
 CONTRATADO:

 
PRE MOLDADOS CONCREVIA EIRELI VALOR DA DESPESA: R$ 748.648,36

 (setecentos e quarenta e oito mil seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e seis centavos)

 
DATA:  31/07/20

 
JULIO CESAR CASTRO MARQUES

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 86512/2020 -

 

FLY 0333.0005650/2020.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente contratação de empresa especializada em 
serviço de calibragem, manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos do setor de fisioterapia do Centro 
Regional de Reabilitação, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde através da solicitação nº 1351, como Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços

 
(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer 

jurídico
 

às fls. 34 a 36 do processo.
 

3. Favorecidas: 
 

3.1
 

WASHINGTON ORLANDO POPIN & CIA. LTDA , CNPJ: 08.071.225/0001-40,
 

perfazendo um valor de R$ 
4.265,00(quatro mil e duzentos e sessenta e cinco reais), a contar da assinatura do contrato á 31 de dezembro de 2020.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.39.00.00.00.000002

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

15 DIAS APóS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 3 de agosto de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas

 

 

PORTARIA Nº 599,

 

de 10

 

de Agosto

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 10

 

de

 

agosto

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 16

 
de maio

 
de 2006

 
a 15

 
de maio

 
de 2011

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

MARIA ANITA DOS SANTOS,
 

matrícula 4.146,
 

exercendo o cargo de Auxiliar
 

de Serviços Básicos,
 

lotada
 

na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 86.890/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de agosto

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 600,

 

de 10

 

de Agosto

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 10

 

de

 

agosto

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 26

 
de junho

 
de 2009

 
a 25

 
de junho

 
de 2014

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

MARIA GRACIETE DE OLIVEIRA,
 

matrícula 5.475,
 

exercendo o cargo de Auxiliar
 

de Serviços Básicos,
 

lotada
 

na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 86.829/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de agosto

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

NOTIFICAÇÃO Nº 020/2020/SEMUSP

 

Nova Andradina/MS, 07 de Agosto de 2020

 

NOTIFICANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS.

 

NOTIFICADA: D MARTINS DE LIMA

 

CNPJ: 26.822.153/0001-08

 

ENDEREÇO:

 

AV. INGLATERRA, 1020, CASA DOS FUNDOS

 

–

 

CENTRO

 

CIDADE:

 

ITAÚNA DO SUL

   

UF: PR

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina através

 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos,

 

supra qualificada,

 

desejando 
prover a conservação e ressalva de seus direitos, bem como manifestar intenção de modo formal, vem NOTIFICAR,

 

a 
empresa

 

D MARTINS DE LIMA,

 

também supra qualificada por meio de seu representante, o Sr. DANILO MARTINS DE 
LIMA,

 
CPF –

 
097.082.059-31

 
nos termos que a seguir articula:

 

I. A NOTIFICADA é vencedora da Licitação tipo Pregão Presencial  nº 217/2019, cujo objeto encontra-se discriminado 
no Processo Administrativo nº 78029/2019

 
–

 
FLY 0333.00008250/2019.

 II.

 
A NOTIFICANTE usando da sua faculdade CONVOCOU a NOTIFICADA, conforme a Cláusula Quarta da Ata de 
Registro de Preços n°

 

133/2019, assinada no dia 23

 

de

 

Outubro de 2019, a entregar os itens relacionados nas

 

Ordens

 
de Serviços Nº. 17

 

e 18/2020.

 

III.

 

A NOTIFICANTE vem por meio desta, ordenar a

 

continuidade imediata

 

da

 

execução dos serviços listados na ORDEM 
DE SERVIÇO supracitada, elencamos ainda que vossa empresa nesta data está a 02

 

(dois) dias em atraso com a 
entrega deste, e que este atraso está prejudicando o acesso pela via, principalmente aos moradores do local.

 

IV.

 

A NOTIFICADA tem o prazo de 01

 

(um) dia corrido

 

para se manifestar a contar da data do

 

recebimento desta 
Notificação.

 

V.

 

O desatendimento ao prazo ora estabelecido implicará à execução imediata de processo para aplicação das 
penalidades previstas na Ata de Registro de Preços nº 133/2019, Cláusula Décima Primeira.

 

ROBERTO GINELL

 

Secretário

 

Municipal

 

de Serviços Públicos
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EDITAL № 02/10/2020

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
  

A Comissão Julgadora, para recrutamento de candidatos para exercer o cargo de Profissional de Saúde 
Pública, na função de Médico Clinico Geral

 

-

 

COVID-19

 

e ESF, na Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados

 

o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/10/2020, conforme abaixo:

 

NOME

 

RG

 

NOTA

 

CLASSIFICAÇÃO

 

Médico –

 
COVID-19

    
  
 

Janaina Dalla Martha Paes
 

26.602.171-2
 

10
 

1º
 

 
NOME

 
RG

 
NOTA

 
CLASSIFICAÇÃO

 
Médico ESF.

    
  
 

Arnol Lemos Neto

 

001.607.099

 

02

 

1º

 

Larissa Oberlaender Gonini Azenha

 

45.346-389-7

 

02

 

2º

 

Nova Andradina, 06

 

de agosto

 

de 2020.

 
 

   

Sergio Dias Maximiano               

                

Silvia Aparecida Corneto

 
 

                            

Simone Aparecida Marega

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DAS

 

NOTAS

 

DE EMPENHOS

 

N° 2177/2019/, 2178/2019, 1585/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DAS

 

NOTAS

 

DE EMPENHOS

 

Nº 2177/2019/, 2178/2019, 1585/2020, Processo nº 78299/2019, celebrado com a Empresa:

 

TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, BRAMBILA PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA-ME, CNPJ N°:

 

01.904.263/0001-98.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 05 de Agosto 

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1462/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO 
Nº1462/2020, Processo nº 84978/2020, celebrado com a Empresa:

 

BRAMBILA PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA-ME, CNPJ N°:

 

01.904.263/0001-98.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 05 de Agosto 

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1447/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº 
1447/2020, Processo nº 84979/2020, celebrado com a Empresa:

 

RUSSI & CIA LTDA-EPP, CNPJ N°:

 

05.438.602/0001-49.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;
 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 05 de Agosto 

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1336/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº 
1336/2020, Processo nº 84347/2020, celebrado com a Empresa:

 

CIA LATINO AMERICANA DE 
MEDICAMENTOS, CNPJ N°:

 

84.683.481/0348-29

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 05 de Agosto 

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DAS

 

NOTAS

 

DE EMPENHOS

 

N° 1313/2020, 1314/2020, 1586/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DAS

 

NOTAS

 

DE EMPENHOS

 

Nº 1313/2020, 1314/2020, 1586/2020, Processo nº 84096/2020, celebrado com a Empresa:

 

TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, VERA LUCIA MARIO EIRELI-ME, CNPJ N°:

 

28.132.333/0001-93

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 05 de Agosto 

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

  

  
  

Ano: IV - N°909
  

10 de Agosto 2020, Segunda-Feira  
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EDITAL 10082020/AIF/SBL –

 

NOTIFICAÇÃO E EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) 
do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do

 

prazo de 15 (dez) dias úteis, a contar da data de publicação 
deste Edital, o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no 
mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante apresentação de 
declaração escrita do

 

próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, configurará 
reincidência, de acordo com o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº 1.529/2019, conforme relação abaixo:

 

NOT Nº CóD. Q. L. ÁREA 
m² 

PROPRIETÁRIO  ENDEREÇO DO  IMóVEL  NÚM.  BAIRRO  

470/2020

 
8953

 
33

 
2

 
400

 
MANOEL DE ALMEIDA

 

RUA JOSE TAVEIRA DE 
SOUZA

 

1834

 
VILA OPERARIA

 471/2020

 

27697

 

90

 

8

 

600

 

ALEX ALEXANDRE MASSAO 
KAWAGUISHI

 

RUA SÃO VICENTE DE 
PAULO

 

S/N

 

VILA OPERARIA

 

472/2020

 

9415

 

112

 

6

 

200

 

WILSON RIBEIRO LOPES

 

RUA CRISTO REI

 

567

 

VILA OPERARIA

 

SERGIO BORGES LEMOS

 

Matrícula 5084

 

Fiscal de Posturas

 

EDITAL NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) 
proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar da data 
de publicação deste Edital, o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre 
documentalmente, no mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante 
apresentação de declaração escrita do próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, 
configurará reincidência, de acordo com o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº  1.529/2019, conforme relação abaixo:  

AINF N°

 
DT INFRAÇÃO

 
PROPRIETÁRIO

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 
ENDEREÇO

 
BAIRRO

 
AREÁ 

M²

 184/2020

 

04/08/2020

 

IVONICE PIZA RAVAZE

 

6760

 

515

 

03

 

R. MARIO LOPES BEIRO, SN

 

HORTO 
FLORESTAL

 

400

 

         

Nova Andradina –

 

MS, 10

 

de AGOSTO

 

de 2020

 

EUQUER BERTELLI

 

Fiscal de Posturas

 

Mat. 7961

 

AUTO DE INFRAÇÃO -

 

TERRENO

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina

 

através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos AUTUA o(s) proprietário(s) do(s) 
terreno(s) abaixo

 

em situação irregular de limpeza.

 

O autuado deverá realizar a limpeza dos referidos terrenos

 

dentro do prazo de 15 
(quinze) dias úteis

 

a contar da data de publicação deste Edital

 

ou recebimento do Auto

 

de Infração, podendo pagar a multa com o desconto 
de 60% (sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a regularização. O não cumprimento do presente edital 
no prazo estabelecido

 
configurará reincidência
 

de acordo com
 

o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº
 

1.529/2019:
 

A.I.F.

 
CóDIGO

 
QUADRA

 
LOTE

 
AREA 
m(2)

 
PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO 

IMóVEL

 
Nº

 
BAIRRO

 
324/2020

 

20374

 

41

 

14

 

378

 

PEDRO HENRIQUE 
DAMASCENO MACEDO

 

AV. ANDRÉ MOYA 
PEREZ

 

SN

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

LUCAS HIDEO MATSUMURA GONDIM

 

Matrícula 7780/Fiscal de Posturas

 
 

 

MATO GROSSO DO SUL

  

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

Extrato de Empenho

 

Data:

 

06/08/2020

 

Nº do empenho:

 

84/20

  

 

Pregão

 

             

12/2020

 

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

 

 
 

Município: NOVA ANDRADINA

 

 

órgão:

 

01

 

-

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Unidade:

 

01.01

 

-

 

CORPO LEGISLATIVO

 

Funcional:

 

01.031.0038

 

-

 

Madernização Ação Legislativa

 

Projeto/Atividade:

 

2.098

 

-

 

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores.

 

Elemento:

 

3.3.90.30.22.00.00.00.00.01.1000

 

-

 

Material de Limpeza e Produção de Higienização

 
 
 

     

    

 

Valor Total do Empenho: R$ 524,80 (quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos)

 
 

     

    

 
 

 

Credor:

 

836

 

Marli Cosim de Oliveira ME

  

Despesa que se empenha para ocorrer com aquisição de material de limpeza, referente ao Pregão nº 12/2020, Autorização de 
Fornecimento 33/2020.

 
 

Obs: Segue abaixo a descrição dos itens.

 
 

-

 

25 unidades: LIMPADOR MULTI-USO 500 ML -

 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR AO VEJA LIMPEZA MULTIUSO -

 

ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SóDIO, ÁLCOOL ETOXILAD O, COADJUVANTES, SEQUESTRANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA, LAURAMINA óXIDA, 
ALCALINIZANTE.

 
 

-

 

25 unidades: MULTI-INSETICIDA COM óLEO DE EUCALÍPTO 380 ML -

 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR AO SBP -

 

ELIMINA O 
MOSQUITO DA DENGUE, ZICA E CHIKUNGUNYA -

 

DURAÇÃO DE ATÉ 12 HORAS -

 

POSSUI óLEO DE EUCALÍPTO EM SUA 
COMPOSIÇÃO -

 

INGREDIENTES ATIVOS: TRANSFLUTRINA 0,02%, IMIPROTRINA 0,02%, CIPERMETRINA 0,05%, SOLVENTE, 
ANTIOXIDANTE, EMULSIFICANTE, VEÍCULO, PROPELENTES E MASCARANTE.

 
 

-

 

15 unidades: PANO DE CHÃO ATOALHADO FELPUDO, TAMANHO:

 

50cm X 100cm OU SUPERIOR.

 

-

 

PESO: 160 GRAMAS

 

-

 

MATERIAL: 100% ALGODÃO

 

MATO GROSSO DO SUL

  

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

Extrato de Empenho

 

Data:

 

06/08/2020

 

Nº do empenho:

 

84/20

  

 

Pregão

 

             

12/2020

 

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

 

 
 

Município: NOVA ANDRADINA

 

 

órgão:

 

01

 

-

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Unidade:

 

01.01

 

-

 

CORPO LEGISLATIVO

 

Funcional:

 

01.031.0038

 

-

 

Madernização Ação Legislativa

 

Projeto/Atividade:

 

2.098

 

-

 

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores.

 

Elemento:

 
3.3.90.30.22.00.00.00.00.01.1000

 
-

 
Material de Limpeza e Produção de Higienização

 
 
 

     

    

 

Valor Total do Empenho: R$ 54,95 ( cinquenta e quatro reais e noventa e cinco centavos0

 
 

     

    

 
 

 

Credor:

 

854

 

MEDIONERIA EVANGELISTA SANTSO ARAUJO -

 

ME

  

Despesa que se empenha para ocorrer com aquisição de material de limpeza, referente ao Pregão nº 12/2020, Autorização de 
Fornecimento 32/2020.

 
 

Obs: Segue abaixo a descrição dos itens.

 
 

-

 

05 unidades : RODO DE ALUMÍNIO 60 CM

 

 
               
                      

   

 

 

 

 

 

  

  
  

Ano: IV - N°909
  

10 de Agosto 2020, Segunda-Feira  
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA

 

Nº 62/2020, DE 10

 

DE AGOSTO

 

DE 2.020.

 
 

REF.:

 

Criação do Gabinete do Projeto Lean.

 
  

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais;

 
 

RESOLVE:

 
 

I –

 

Criar o Gabinete do Projeto Lean, sendo constituído pelos membros abaixo relacionados:

 
 

COMANDO

 

�

 

Norberto Fabri Junior 

 

COMUNICAÇÃO

 

�

 

Dianiely Dellla Valentina de Abreu

 

ÁREA DE APOIO

 

�

 

Valmir Moraes da Silva –

 

Ligações

 

�

 

Mayka Rafaela Pedrão Moreno –

 

GDGC

 

�

 

Thiago Brambila Cardoso

 

–

 

GDGC

 

�

 

Ana Lúcia

 

Silva Dias

 

–

 

NIR

 

OPERAÇÕES

 

�
 

João de Deus Pires Filho
 

LOGÍSTICA 
�

 
Lucas de Souza Moreira

 ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

 �

 

Valmir Moraes da Silva

 
PLANEJAMENTO

 

�

 

Tatiane Aparecida Negri

 
 

II –

 

As reuniões serão realizadas todas as

 

quartas-feiras e quintas-feiras.

 
 

III

 

–

 

Esta portaria entra em vigor nesta

 

data. 

 
 

Nova Andradina/MS, 10

 

de agosto

 

de 2.020.

 
 
                              

NORBERTO FABRI JUNIOR
 

                                        Diretor Geral  
                                        FUNSAU-NA 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE

 

NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA

 

Nº 68/2020, DE 10 DE AGOSTO

 

DE 2.020.

 
 

REF.:

 

Substituição de membro da Comissão Permanente de Licitação

 

do Hospital Regional.

  
 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais

 

e;

 
 

RESOLVE:

 
 

I –

 

Alterar a PORTARIA FUNSAU-NA Nº 60/2020

 

DE 16 DE JULHO DE 2.020

 

para substituir Renan do 
Nascimento Souza

 

por

 

Bianca Pereira dos Santos, em razão do desligamento do colaborador.

  
 

II –

 

As demais disposições da Portaria

 

FUNSAU-NA Nº 60/2020

 

DE 16 de julho de

 

2.020

  

permanecem 
inalteradas.

 
 

III

 

-

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação no mural da Fundação Serviços

 

de 
Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU –

 

NA.

 
 

Nova Andradina/MS, 10 de agosto de 2.020.

 
 
                               

NORBERTO FABRI JUNIOR

 
                                          

Diretor Geral
 

                                          FUNSAU-NA 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval

 

Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA

 

Nº 64/2020, DE 10

 

DE AGOSTO

 

DE 2.020.

 
 

REF.:

 

Alterar a Portaria

 

FUNSAU-NA

 

nº 31/2020

 

de 24

 

de abril

 

de 2.020.

 
  

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais;

 
 

RESOLVE:

 
 

I –

 

Alterar a Portaria FUNSAU-NA nº 31/2020

 

de 24

 

de abril de 2.020

 

publicada

 

no Diário Oficial de Nova 
Andradina nº 841

 

de 04 de maio

 

de 2.020

 

para substituir o colaborador

 

Renan do Nascimento Souza, em 
razão de seu desligamento desta unidade hospitalar,

 

pela funcionária Bianca Pereira dos Santos.

 
 

II –

 

Com a alteração a Comissão será composta da seguinte forma: Lídia Débora de Oliveira, Joilson Batista 
de Carvalho e Bianca Pereira dos Santos.

 
 

III –

 

Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria FUNSAU-NA nº 31/2020 de 24 de abril de 
2.020

 
 

IV

 

–

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Nova Andradina/MS, 10
 

de agosto
 

de 2.020.
 

 
                              NORBERTO FABRI JUNIOR 
                                        

Diretor Geral

  
                                        

FUNSAU-NA

 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval

 

Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA

 

Nº 64/2020, DE 10

 

DE AGOSTO

 

DE 2.020.

 
 

REF.:

 

Alterar a Portaria

 

FUNSAU-NA

 

nº 31/2020

 

de 24

 

de abril

 

de 2.020.

 
  

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais;

 
 

RESOLVE:

 
 

I –

 

Alterar a Portaria FUNSAU-NA nº 31/2020

 

de 24

 

de abril de 2.020

 

publicada

 

no Diário Oficial de Nova 
Andradina nº 841

 

de 04 de maio

 

de 2.020

 

para substituir o colaborador

 

Renan do Nascimento Souza, em 
razão de seu desligamento desta unidade hospitalar,

 

pela funcionária Bianca Pereira dos Santos.

 
 

II –

 

Com a alteração a Comissão será composta da seguinte forma: Lídia Débora de Oliveira, Joilson Batista 
de Carvalho e Bianca Pereira dos Santos.

 
 

III –

 

Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria FUNSAU-NA nº 31/2020 de 24 de abril de 
2.020

 
 

IV

 

–

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Nova Andradina/MS, 10
 

de agosto
 

de 2.020.
 

 
                              NORBERTO FABRI JUNIOR 
                                        

Diretor Geral

  
                                        

FUNSAU-NA

 

 
               
                      

   

 

 

 

 

  
               
                      

   

 

 

 

 

 

  

  
  

Ano: IV - N°909
  

10 de Agosto 2020, Segunda-Feira  
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA

 

Nº 65/2020, DE 10

 

DE AGOSTO

 

DE 2.020.

 
 

REF.:

 

Alterar a Portaria

 

FUNSAU-NA

 

nº 38/2020

 

de 22 de maio

 

de 2.020.

 
  

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais;

 
 

RESOLVE:

 
 

I –

 

Alterar a Portaria FUNSAU-NA nº 38/2020

 

de 22 de maio

 

de 2.020

 

publicada

 

no Diário Oficial de Nova 
Andradina nº 855

 

de 22

 

de maio

 

de 2.020

 

para substituir o colaborador

 

Renan do Nascimento Souza, em 
razão de seu desligamento desta unidade hospitalar,

 

pela funcionária Bianca Pereira dos Santos.

 
 

II –

 

Com a alteração a Comissão será composta da seguinte forma: Joilson Batista de Carvalho, Bianca 
Pereira dos Santos

 

e Jenifer Raquel Silva Samaniego.

 
 

III –

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Nova Andradina/MS, 10

 

de agosto

 

de 2.020.

 
 
                              

NORBERTO FABRI JUNIOR

 
                                        

Diretor Geral 
 

                                        FUNSAU-NA 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA

 

Nº 66/2020, DE 10

 

DE AGOSTO

 

DE 2.020.

 
 

REF.:

 

Alterar a Portaria

 

FUNSAU-NA

 

nº 28/2020

 

de 23 de abril

 

de 2.020.

 
  

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais;

 
 

RESOLVE:

 
 

I –

 

Alterar a Portaria FUNSAU-NA nº 28/2020

 

de 23 de abril de 2.020

 

publicada

 

no Diário Oficial de Nova 
Andradina nº 837

 

de 27 de abril

 

de 2.020

 

para substituir o colaborador

 

Renan do Nascimento Souza, em 
razão de seu desligamento desta unidade hospitalar,

 

pela funcionária Bianca Pereira dos Santos.

 
 

II –

 

Com a alteração a Comissão será composta da seguinte forma: Lídia Débora de Oliveira, Joilson Batista 
de Carvalho

 

e

 

Bianca Pereira dos Santos.

 
 

III –

 

Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria FUNSAU-NA nº 28/2020 de 23 de abril de 
2.020.

 
 

III –

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Nova Andradina/MS, 10
 

de agosto
 

de 2.020.
 

 
                              NORBERTO FABRI JUNIOR 
                                        

Diretor Geral 

 
                                        

FUNSAU-NA

 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA

 

Nº 67/2020, DE 10

 

DE AGOSTO

 

DE 2.020.

 
 

REF.:

 

Alterar a Portaria

 

FUNSAU-NA

 

nº 42/2020

 

de 27 de maio

 

de 2.020.

 
 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais;

 
 

RESOLVE:

 
 

I –

 

Alterar a Portaria FUNSAU-NA nº 42/2020

 

de 27 de maio

 

de 2.020

 

publicada

 

no Diário Oficial de Nova 
Andradina nº 858

 

de 27 de maio

 

de 2.020

 

para substituir o colaborador

 

Renan do Nascimento Souza, em 
razão de seu desligamento desta unidade hospitalar,

 

pela funcionária Bianca Pereira dos Santos.

 
 

II –

 

Com a alteração a Comissão será composta da seguinte forma: Lídia Débora de Oliveira,

 

Bianca Pereira 
dos Santos

 

e João Victor Ribeiro alves.

 
 

III –

 

Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria FUNSAU-NA

 

nº 42/2020 de 27 de maio

 

de 
2.020.

 
 

III –

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Nova Andradina/MS, 10
 

de agosto
 

de 2.020.
 

 
                              NORBERTO FABRI JUNIOR 
                                        

Diretor Geral 

 
                                        

FUNSAU-NA

 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA

 

Nº 63/2020, DE 10

 

DE AGOSTO

 

DE 2.020.

 
 

REF.:

 

Alterar a Portaria

 

FUNSAU-NA

 

nº 30/2020

 

de 23 de abril

 

de 2.020.

 
 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais;

 
 

RESOLVE:

 
 

I –

 

Alterar a Portaria FUNSAU-NA nº 30/2020

 

de 23 de abril de 2.020

 

publicada

 

no Diário Oficial de Nova 
Andradina nº 841

 

de 04 de maio

 

de 2.020

 

para substituir o colaborador

 

Renan do Nascimento Souza, em 
razão de seu desligamento desta unidade hospitalar,

 

pela funcionária Bianca Pereira dos Santos.

 
 

II –

 

Com a alteração a Comissão será composta da seguinte forma: Lídia Débora de Oliveira, Joilson Batista 
de Carvalho e Bianca Pereira dos Santos.

 
 

III –

 

Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria FUNSAU-NA nº 30/2020 de 23 de abril de 
2.020.

 
 

IV

 

–

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Nova Andradina/MS, 10

 
de agosto

 
de 2.020.

 
 
                              NORBERTO FABRI JUNIOR 
                                        

Diretor Geral 

 
                                        

FUNSAU-NA

 

 
               
                      

   

 

 

 

 

 
 
               
                      

   

 

 

 

 

 

  

  
  

Ano: IV - N°909
  

10 de Agosto 2020, Segunda-Feira  
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Rua Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho

Fone/Fax: (67) 3441-5050 - Nova Andradina-MS

 
 

 

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA

 
 

Em 29 de julho de 2020, às 08:00

 

horas, na sala de Licitação, da Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina –

 

FUNSAU –

 

NA, a Comissão Permanente de Licitação

 

designada pela Portaria nº 60/2020,

 

procedeu 
a

 

abertura da sessão pública para recebimento das propostas financeiras e dos documentos de habilitação

 

a 
serem apresentados no Pregão Presencial

 

nº 48/2020

 

referente

 

a

 

contratação de empresa especializada

 

manutenção preventiva emergencial na calandra da lavanderia, para atender o

 
Hospital Regional de Nova 

Andradina FUNSAU-NA, durante 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços., 
conforme termo de referência e descritivo. Contudo, aberta  a sessão  verificou-se não houve  interessados na 
licitação em tela. Diante do exposto,

 
a

 
Presidente da Comissão Permanente de licitação declarou DESERTO

 
o 

certame

 
e encerrou a

 
sessão. Do que para constar, foi lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme, 

vai assinada por mim e pelos membros

 

da Comissão Permanente de Licitação.

 
Viviane Lourenço Diosti

 

Presidente

 
 

Jessica de Almeida Picinin

 

Equipe de Apoio

 
 

João Victor Ribeiro Alves

 

Equipe de Apoio

 
 

Paulo Henrique Zucão Costa

 

Equipe de Apoio

 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados a realização do

 

Pregão Presencial n° 058/2020, processo nº 121/2020. 
Objeto:

 

Reabertura do pregão 44-2020-

 

Aquisição de materiais de órtese

 

e prótese

 

conforme tabela SUS

 

para atender ao

 

Hospital Regional de Nova Andradina, conforme 
termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências. As 
solicitações de edital poderão

 

ser na sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas 
ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através do telefone 
(67)3441-5050 ramal 222. Entrega e

 

abertura

 

das Propostas: Dia: 20/08/2020

 

às 
08:00

 

horas.

 

Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222.

 

 

Nova Andradina/MS, 10

 

de agosto

 

de 2020.

 

 

Viviane Lourenço Diosti

 

Pregoeiro

 

 
               
                      

   

 

 

 

 

 

 
               
                      

   

 

 

 

 

 

  

  
  

Ano: IV - N°909
  

10 de Agosto 2020, Segunda-Feira  
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2020

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados a realização do

 

Pregão Presencial n° 059/2020, processo nº 166/2020. 
Objeto:

 

Aquisição de materiais de fios de sutura 02

 

para atender ao

 

Hospital Regional 
de Nova Andradina, conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências. As 
solicitações de edital poderão

 

ser na sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas 
ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através do telefone 
(67)3441-5050 ramal 222. Entrega e

 

abertura

 

das Propostas: Dia: 20/08/2020

 

às 
14:00

 

horas.

 

Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222.

 
 

Nova Andradina/MS, 10

 

de agosto

 

de 2020.

 
 

Viviane Lourenço Diosti

 

Pregoeiro

 
 

 
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2020

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados a realização do

 

Pregão Presencial n° 060/2020, processo nº 117/2020. 
Objeto:

 

Aquisição de materiais de construção para atender ao

 

Hospital Regional de 
Nova Andradina, conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências. As 
solicitações de edital poderão

 

ser na sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas 
ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através do telefone 
(67)3441-5050 ramal 222. Entrega e

 

abertura

 

das Propostas: Dia: 21/08/2020

 

às 
08:00

 

horas.

 

Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222.

 

 

Nova Andradina/MS, 10

 

de agosto

 

de 2020.

 

 

Viviane Lourenço Diosti

 

Pregoeiro

 
 

 
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2020

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados a realização do

 

Pregão Presencial n° 060/2020, processo nº 112/2020. 
Objeto:

 

Aquisição de

 

materiais de

 

pintura

 

para atender ao

 

Hospital Regional de Nova 
Andradina, conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências. As 
solicitações de edital poderão

 

ser na sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas 
ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através do telefone 
(67)3441-5050 ramal 222. Entrega e

 

abertura

 

das Propostas: Dia: 21/08/2020

 

às 
14:00

 

horas.

 

Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222.

 
 

Nova Andradina/MS, 10

 

de agosto

 

de 2020.

 
 

Viviane Lourenço Diosti

 

Pregoeiro

 
 

 
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2020

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados a realização do

 

Pregão Presencial n° 062/2020, processo nº 114/2020. 
Objeto:

 

Aquisição de

 

materiais elétricos

 

para atender ao

 

Hospital Regional de Nova 
Andradina, conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências. As 
solicitações de edital poderão

 

ser na sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas 
ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através do telefone 
(67)3441-5050 ramal 222. Entrega e

 

abertura

 

das Propostas: Dia: 24/08/2020

 

às 
08:00

 

horas.

 

Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222.

 
 

Nova Andradina/MS, 10

 

de agosto

 

de 2020.

 
 

Viviane Lourenço Diosti

 

Pregoeiro

 
 

 
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2020

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados a realização do

 

Pregão Presencial n° 063/2020, processo nº 119/2020. 
Objeto:

 

REABERTURA: Manutenção emergencial na calandra da lavadeira do

 

Hospital 
Regional de Nova Andradina, conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências. As 
solicitações de edital poderão ser na sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através do telefone 
(67)3441-5050 ramal 222. Entrega e abertura das Propostas: Dia: 24/08/2020

 

às 14:30

 

horas.

 

Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222.

 
 

Nova Andradina/MS, 10 de agosto

 

de 2020.

 
 

Viviane Lourenço Diosti

 

PREGOEIRO

 
 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 002/2020

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 194/2020

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

O Diretor Geral da Fundação Serviços

 

de Saúde de Nova Andradina, Sr. NORBERTO FABRI JUNIOR, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:

             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 002/2020, Processo Administrativo nº 
194/2020, aberto em 30 de julho

 

de 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área de 
saúde para a prestação de serviços de Ultrassonografia.

 

O contrato de credenciamento terá vigência de 12 (doze) 
meses,

 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, havendo interesse por parte da Administração. 

 
 

 

EMPRESAS

 
 

ITEM  

 

VALOR

 

POR 
PROCEDIMENTO

  

 

JOÃO DE DEUS PIRES FILHO & CIA LTDA ME

 

Profissional: João de Deus Pires Filho

  
  

Serviço de ultrassonografia das 
07 horas até 19 horas de 
segunda-feira até sexta-feira

 

R$ 100,00

 

JOÃO DE DEUS PIRES FILHO & CIA LTDA ME

 
             

Profissional: João de Deus Pires Filho

 

Serviço de ultrassonografia das 
19:01 até 06:59 horas de 
segunda-feira até sexta-feira, 
finais de semana e feriado

 
R$ 150,00

 

 
Autorizo a expedição da ordem de aquisição do objeto, para que produza os seus legais efeitos.  

 Nova Andradina -

 
MS, 06

 
de agosto

 
de 2020.    

 
 

NORBERTO FABRI JUNIOR

 

Diretor Geral da FUNSAU-NA

 
 
               
                      

   

 

 

 

 

 

  

  
  

Ano: IV - N°909
  

10 de Agosto 2020, Segunda-Feira  
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 004/2020

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 197/2020

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

O Diretor Geral da Fundação Serviços

 

de Saúde de Nova Andradina, Sr. NORBERTO FABRI JUNIOR, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:

             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 004/2020, Processo Administrativo nº 
197/2020, aberto em 30 de julho

 

de 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área de 
saúde para a prestação de serviços de Clínica Médica.

 

O contrato de credenciamento terá vigência de 12 (doze) 
meses,

 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, havendo interesse por parte da Administração. 

 
 

 

EMPRESAS

 
 

ITEM  

 

VALOR DO 
PLANTÃO

 

 

JOÃO DE DEUS PIRES FILHO & CIA LTDA ME

 

Profissional: João de Deus Pires Filho

  
  

Serviço de Clínica Médica: 
plantão sobreaviso

 

-

 

24

 

horas.

 

R$ 1.000,00

 

 

Autorizo a expedição da ordem de aquisição do objeto, para que produza os seus legais efeitos. 

 
 

Nova Andradina -

 
MS, 06

 
de agosto

 
de 2020.    

 
 

NORBERTO FABRI JUNIOR  
Diretor Geral da FUNSAU-NA

 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 004/2020

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 197/2020

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

O Diretor Geral da Fundação Serviços

 

de Saúde de Nova Andradina, Sr. NORBERTO FABRI JUNIOR, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:

             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 004/2020, Processo Administrativo nº 
197/2020, aberto em 30 de julho

 

de 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área de 
saúde para a prestação de serviços de Clínica Médica. O contrato de credenciamento terá vigência de 12 (doze) 
meses,

 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, havendo interesse por parte da Administração. 

 
 

 

EMPRESAS

 
 

ITEM  

 

VALOR DO 
PLANTÃO

 

 

YGOR JOSÉ SARAIVA CARVALHO SILVA ME

 

Profissional: Ygor José Saraiva Carvalho Silva

  
  

Serviço de Clínica Médica: 
plantão sobreaviso

 

-

 

24

 

horas.

 

R$ 1.000,00

 

 

Autorizo a expedição da ordem de aquisição do objeto, para que produza os seus legais efeitos. 

 
 

Nova Andradina -

 
MS, 04

 
de agosto

 
de 2020.    

 
 

NORBERTO FABRI JUNIOR  
Diretor Geral da FUNSAU-NA

 

 
               
                      

   

 

 

 

 

  
               
                      

   

 

 

 

 

 

  

  
  

Ano: IV - N°909
  

10 de Agosto 2020, Segunda-Feira  
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Ano: IV - N°909
  

10 de Agosto 2020, Segunda-Feira  
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Ano: IV - N°909
  

10 de Agosto 2020, Segunda-Feira  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

150/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa B.A. MARQUES & CIA 
LTDA.

 

DO OBJETO:

 

Aquisição de 1.000 (hum mil)

 

(Kits Emergenciais) com Gêneros Alimentícios, com a finalidade 
de atender atender famílias em situação de vulnerabilidade social e acolhimento, conforme CI n° 102/2020, 
Solicitação n°896/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme 
especificado no Anexo I –

 

Termo de Referência do Edital

 

do Pregão Presencial n.: 134/2020, e integram este 
contrato n.: 150/2020, constante no Processo n.: 84130,

 

Fly n.:0333.0003268/2020 e , em especial, a proposta 
de preços e os documentos de habilitação da contratada.

 

DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA:

 

CONDIÇÕES DE ENTREGA: O prazo da entrega

 

será em até

 

05

 

(cinco) dias, conforme solicitação e orientação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, pelo 
período de até 31 de dezembro

 
dias

 
a partir da assinatura do contrato.

 

DO VALOR:
 

Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 74.920,00 (setenta e quatro
 

mil
 

e 
novecentos e vinte reais). 
As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas, consignadas 
no Orçamento para o exercício de 2020.

 Empenho n.: 190/2020:Proj.ativ.: 2.285

 

–

 

Ações do SUAS no combate ao COVID-19 –

 

para alimentos, Elemento 
de despesas: 3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0029

 

(0029) –

 

Gêneros Alimentícios.

 

Cód Red (64)

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:

 

A vigência deste instrumento será contados da assinatura do contrato até

 

31 de Dezembro de 2020,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante bem como o respectivo Contrato, 
conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

 
           

Nova Andradina/MS, 06

 

de agosto

 

de 2020

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

B.A. MARQUES & CIA LTDA

 

Secretária Municipal de Assistência 

 

Bruna Avila Marques

 

Social e Cidadania

 

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

 
               
                      

  

 

 

 

 

 

 
               
                      

  

 

 

 

 

 

  

  
  

Ano: IV - N°909
  

10 de Agosto 2020, Segunda-Feira  
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